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Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinete da Prefeitâ

DECRETO N9 24, DE 2 DE FEVEREIRO DE2026,

Conceder Progressão Funcional Horizontâl a

servidor publico.

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-IúT, Estado de Mato Grosso no uso de suas

atribuições legais;

DECRETA:

Art. 1e Fica concedida Progressão Funcional Horizontal ao servidor:

N'

Servidor Admissão Carto
Classe

nível atual
Classe nível

a elevar

7776
CLAUDIMEIRE APARECIDA DE

FREITAS MATTOS
t/7l2ooo

AGENTE

COMUN|TÁRIO DE

SAÚDE

A/12 B/72

Art.29 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta, 2 de fevereiro de 2026.

IRACI FERREIE#ISOUZA
PreÍeit$f(nicipat

Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial da AMM.
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Rosell do côrmo Dias

=Membro da Comissáo=

Lêandro Nunes da Sllvô

=MembÍo da comissáo=

DECRETO 9 2/T, DE 2026. CONCEDER PROGRESSÂO FUTTCIONAL HORIZO}IÍAL A SERVIDOR PUBLICO.

Concedêr PÍogressáo Funclonal Horizontàl â sêrvidor publico.

Â PREFEIÍ MUNIGIPAL DE PEDRA PREÍÂ-MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçôes legais;

DECREÍA:

AÊ. 1e Fica concedida Píoqressáo Funcional Horizontal ao servidor:

Mat. SêrvldoÍ Âdmissáo Cãrgo Clarsê nívêl atual clãssê nívêl â elêvar
1176 cúÚDIMEIRE ÀPARECIDA DE FREITAS MATTOS lll lzOOO AGENTE COMUNITÁRIO DE SAUDE N12 B/1?

Art. 2a Este Decreto entra êm vigor na data de sua publicação,

Pedra Preta, 2 de Íevereiro de 2026.

Registrãda nesta SecretaÍia e

Publicada no Diário Oficialda AMM

aNEXO I - DECRETO Ne 25/2026

FUNCIO ÁRIOS A PROGREDIR - FEVEREIRO DE 2026

Matrícula Carqo Admissáo Faixà . ProEÍêdir

1445 §iLVANA ELzABETH sANTIÂGo GoNÇAIqEL AUXILIAR ADMINI STRATIVO olto2t2oo2 E-24 E-25

1446 OMES GOM E5 DÉ LIMA MACHADOROSANA G XILIAR ADMINISTRATIVO o|o212002 E-24 E-25

r441 NILOE NOGUEIRA ALVES AUXILIAR ADMINI STRATIVO o1/02n002 E-24 É-25

1448 NE óLMETRA HoRTA sÂMros AUXILIÂR ADMINISTRAÍIVO o\to2nooz o-24 D-25

NEUSELI DE FÂTIMA GARCIA DURAN AUXILIÂR AOMINISÍRATIVO o /o2noo2 D-24 D,2s

1450 NERISVAN MORAES RI BEIRO ÀuxtLraR AoMtNtsrRATlvo o4fi2noo2 E-24 É-25

1451 MARLEIYOKADA AUXILIAR ADMINISÍRATIVO 01to2t2002 B-24 8,25

1455 N BORGES MUNIZ AUXILIAR ADMINISTRATIVO 07to2t2002 c-22 c-23

1456 IANA MARTINS SORGES DA SILVA ÂGENTÊ ADMINISTRATIVO ouo2l2oo2 o-23 D-24

3917 ÂLVESLLIAM N AGENÍE ÂDMINISTRÂTIVO ou02t20ll A-15 A-16

1460 IVANIA LOREDO DE SOUZA CARVALHO AUxILÁR DE ENFERMAGEM ouo2noo2 c-24 c-25
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IRACI FERREIRA DE SOUZÁ

Prefeita MuniciPal

DECRETO e 25, DE 2026 - DtsPóE SOBnE A PROGnESSÃO FUllClOitAL VERTICAL' E DÁ OUTRAS PRovlDÊiaclas'

Dispôe sobre a Progressão Funcional VêÍtical. e dá outras providências'

A PREFEÍfA ]rtu]rrclPAl DE PEDRA PRÊÍA'MT, Estado de Mato Grosso no uso de suas atribuiçõês legals;

CONSIDERANDO a Lêi nc 075, de 1999, art. 55.

CO!,lSlDÉRAt{tx, a l-ei nc 855, de 2015, seção ll, art. 34.

cotlslDÊltAt{Do a Lei no 856 de 2015, seção ll' art.42.

COIISIDERAI{DO a Lei nc 1.167/2020, seção lll, art. 6c.

DECREÍA:

Art. 1c Fica concedida progressão Funcional vertical aos servldores cuio aniversário de posse se dá no mês de fevereiro de 2026, rela-

cionados no Anexo I, que passa a ser pôrte integrante e inseparável do presente Decreto'

Art.2a o presente Dêcreto entra em vigor na data de sua publicaçáo'

Pedra Preta, 2 de fevereiro de 2026.

IRACI FERRETNA DE SOUZA

PreÍeita MuniciPal

RegistÍada nesta SecretaÍia e

Publicada no Diário oficial da AMM.

Assinado Digitalmente


